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DECRETO N° 1.125, de 11 de Janeiro de 2021

"Altera o Anexo I, do Decreto Municipal ng

1.059/20, que institui o Plano Bom Sucesso de

Itararé de Retomada das Atividades

Econômicas no Municipio e dispõe sobre a

prorrogação do prazo previsto no Decreto nf2

1.036, de 20 de março de 2020, que decreta

estado de emerg séncia para enfrentamento da

pandemla decorrente do Coronavirus no

timbito do Municipio de Bom Sucesso•de

Itararé e dá outras providénclas."

VANDERLEIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, Prefeita Municipal de Bom Sucesso de

Itararé, Estado de São Paulo, usando das atribuições que Ihe são conferidas por lei,•

CONSIDERANDO que o Govemo do Estado de São Paulo estendeu o perlodo de

quarentena até o dia 07/02/2021, sujeltando o Municiplo de Bom Sucesso de Itararé às

diretrizes gerals estabelecidas para o enfrentamento da pandemia de COV1D-19;

Considerando que o Govemador do Estado de Scio Paulo anunciou em 08/01/2021 que

o Departamento Regional de Saúde (DRS) de Sorocaba, da qual Bom Sucesso de Itararé

faz parte, retrocedeu para fase 2 - laranja, do Plano Stio Pau1o,

DECRETA:

,
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Artigo le Fica alterado o anexo I, do Decreto Municipal n 2 1.059/20, que institui o

Plano Boni Sucesso de Itarare de Retomada das Atividades Econornicas no Municipio,

em razão do enquadramento do Municipio na fase laranja estabelecida pelo Plano Sao

Paulo do Governo Estadual.

Artigo 22 0 prazo da quarentena, previsto no art. 12, do Decreto Municipal n2

1.036/2020, fica prorrogado ate o dia 07 de fevereiro de 2021.

Artigo 32 0 descumprimento do disposto neste decreto sujeitare o infrator, conforme

o caso, as penas previstas no Decreto Estadual n2 64.959, de 04 de maio de 2020 e nos

Decretos Municipais n 2 1.050/2020 e 1.054/2020.

Artigo 42 Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento da emergência de

saude publica decorrente da COVID-19.

Artigo 59 Este decreto entrare em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposigoes em contrario.

Born Sucesso de Rarer& 11 de Janeiro de 2021
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ANEXO I

Plano Born Sucesso de Itarard de Retomada das Atividades Econômicas FASE

LARANJA

1 PROTOCOLO GERAL para a autorizagão de funcionamento de estabelecimentos
essenciais e não essenciais:

I Adogão de medidas rigidas de limpeza do ambiente e higienizagäo frequente das
superficies de toques como, por exemplo, máquinas de cartão, telefones, tapetes
umedecidos corn cloro ou agua sanitária na entrada dos estabelecirnentos e outros;
II Distanciamento fisico corn controle de acesso e corn orientagão visivel da
capacidade de atendimento, distribuigão de senhas e bloqueio uma vez atingido o
li mite maxim° de pessoas;
III Uso obrigatório de mascaras por todos os funcionarios e clientes, nos termos do
Decreto Municipal n 2 1.054/2020;
IV Recomendagão de não permanência de pessoas consideradas do grupo de risco;
3 Abertura em horarios alternativos de funcionamento;
3I Utilizagão de Equipamentos de Protegão Individual (EPIs) por parte de
empregadores e empregados;
3II Disponibilizagão de frasco corn Slcool em gel 70% (dispenser) disponivel na
entrada e na saida do estabelecimento;
VIII limpeza e desinfecgat o frequente dos sistemas de ar-condicionado e dentro do
possivel utilizar ventilagão natural corn portas e janelas abertas;
IX Garantia de circulagão de ar corn, no minima, 01 (uma) porn ou 01 (uma) janelas
abertas;
X Caixas e guichès, preferencialmente, corn protegão de vidro ou policarbonato.
XI Permitir o acesso simultâneo de no máximo 40% da capacidade do
estabelecimento;
XII dd. promover a demarcagão no solo, nos espagos destinados as filas de clientes em
atendimento, para que permanegam em espera a uma distância minima de urn metro
e meio uns dos outros;
XIII Os estabelecimentos que for permitido o acesso de mais de 20 pessoas de forma
simultânea devera ser feita medigão da temperatura corporal de cada pessoa que
adentrar ao estabelecimento, não sendo essa caracterizada como exposigão
ocupacional, devendo ainda ser mantido no local outras medidas sanitarias
pertinentes;
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IX Termo de responsabilidade que a empresa se compromete sob sua
responsabilidade a cumprir todas as normas do Protocolo Geral e o Especial de cada
atividade, assinado pelo Gerente, Proprietário ou responsavel pelo estabelecimento
que deverá ser fixado nas entradas do estabelecimento juntamente corn o Decreto
Municipal (Anexo II);

2 PROTOCOLO ESPECIAL para a autorizagão de funcionamento de determinados
estabelecimentos não essenciais:

Além das medidas gerais já especificadas no item 1  PROTOCOL° GERAL, os
estabelecimentos adiante elencados deveräo tomar ainda as seguintes medidas:

2A ATIVIDADES DE COMÉRCIO:

4-.itisciz7c/I Horário de funcionamento das Swans Ira& g e -se 41 0-d a sábado._
11 Observer todas as Condigties Gerais pare a autorizaclo de funcionamento de
estabelecimentos essenciais e não essenciais, anteriormente descritas no PROTOCOL°
GERAL

28 GALERIAS E LOJAS COMERCIAIS:

-) N c;' t5V \

tM Hore'rio de funcionamento des 09, sisr de.-- 1_ Jo a sábado.sto 4

11 Observer todas as Condivies Gerais pare a autorização de funcionamento de
estabeiecimentos essenciais e não essenciais, anteriormente descritas no PROTOCOL°
GERAL.

2C CONCESSIONARIAS

I - 0 atendimento aos clientes nas concessionarias deve ser feito corn controle de
acesso ao showroom, a firn de evitar aglomeragão de pessoas, e as visitas serão
preferencialmente agendadas previamente;

Fornecer mascaras facials a todos os colaboradores e as pessoas que vierem a
entrar no interior da loja, informando o modo correto de utilizagão e exigindo seu uso;
III Disponibilizar na entrada da loja e em bancadas recipientes corn alcool em gel 70%;
IV Cobrir areas de manuseio comum pelo publico em veiculos de test drive e do
showroom (como volante, cambio, bancos, maganetas, etc.) corn pelicula protetora
descartavel e higienizar a cada uso;
V Fazer a higienizagão do interior e exterior dos veiculos de test drive a cada uso, e
dos veiculos do showroom corn major frequencia do que é realizado atualmente;
VI Ao receber o veiculo na oficina, realizar a higienizagão de maganetas externas,
bancos, volante, manopla, forragão lateral, alavanca de câmbio e acessórios internos
que possam ser manuseados pelo mecanico;

,isst 4Lw
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VII Ao receber o veiculo na oficina, cobrir bancos, volante e manoplas corn pelicula
protetora descartevel;
VIII Ao finalizar os trabalhos de revisào ou manutengão na oficina, realizar a
higienizagão interna e externa do veiculo.

2D RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES, PADARIAS E SIMILARES:

Os estabelecimentos de restaurantes, lanchonetes, bares e similares deverão observar:

I Observar todas as Condigoes previstas no PROTOCOLO GERAL para a autorizagão de
funcionamento de estabelecimentos näo essenciais e essenciais, anteriormente
descritas.
II 0 consumo local somente podere ocorrer ao ar livre, cu em areas arejadas, con,
excegão dos bares, cujo atendimento presencial este vedado;
III Horerio de funcionamento ate as 20h00, por urn period° maximo de 8 horas.

2E AUTO ESCOLA:

I Utilizagão de mascaras faciais pelo aluno e instrutor durante a aula;
II Utilizagão de alcool em gel 70%;
H Fazer a higienizagão do interior e exterior dos veiculos a cada uso,

2F- SERVICOS EM GERAL:

Os estabelecimentos de prestagão de servigos deverão observar:
I - Observar todas as Condigoes previstas no PROTOCOLO GERAL para a autorizagão de
funcionamento de estabelecimentos não essenciais e essenciais, anteriormente
descritas.

2G SALOES DE BELEZA E BARBEARIAS:

I Observar todas as Condigoes previstas no PROTOCOLO GERAL para a autorizagão de
funcionamento de estabelecimentos não essenciais e essenciais, anteriormente
descritas.
II Horerio de funcionamento por urn periodo máximo de 8 horas.

2H ACADEMIAS DE ESPORTE DE TODAS AS MODALIDADES E CENTROS DE
GINASTICA

I Observar todas as Condigties previstas no PROTOCOLO GERAL para a autorizagão de
funcionamento de estabelecimentos não essenciais e essenciais, anteriormente
descritas.
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II Permitir o acesso simultâneo de no méximo 40% da capacidade do
estabelecimento.
III Horério de funcionamento por um periodo méximo de 8 horas.
IV Agendamento prévio com hora marcada.
V — Permissão apenas de aulas e préticas individuas, sendo que as em grupo estâo
suspensas.
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